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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno,  requeiro  que  se  oficie  a  Secretaria  de  Gestão  e  Governo  Digital,  para  que  apresente  as
informações mencionados a seguir, relacionado a eventual suspensão das atividades de pátios e leilões
no âmbito do DETRAN-SP.
 

Qual é o planejamento da autarquia (DETRAN-SP) para a continuidade dos leilões de veículos

aprendidos e que estão sob a competência do próprio órgão?

Quais foram os motivos que ensejaram a publicação da Portaria DETF nº 2533919, advinda do

processo 140.00032915/2023-93? Em que consiste a “reformulação no setor de pátios e leilões”?

A  Portaria  DETF  146/2022  está  vigente?  Caso  negativo,  em que  ela  não  está  adequada  à

legislação de leilão vigente?

A Portaria DETF 146/2022 está vigente? Caso positivo, a autarquia está aceitando e recebendo

novos pedidos de credenciamento de leiloeiros?

Na reformulação da normativa de pátios e leilões o setor interessado está sendo convidado a

contribuir com suas pautas e sugestões?

Qual  é  a  previsão  de  prazo  para  a  implantação  completa  da  eventual  normativa  que  vise  a

reformulação no setor de pátios e leilões?

O que impede que se prossiga com a política pública para pátios e leilões já iniciada e em curso,

enquanto a reformulação do setor é implementada?

Qual a postura da autarquia em relação aos leiloeiros que foram sorteados, mas ainda não houve a

publicação da respectiva portaria de leilão?

Quais foram eventualmente as fraudes, ilícitos e vícios verificados no sorteio e processos de leilão

identificados pelo órgão e especificamente pela DETF?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Aportou informações, via canal institucional do gabinete, dando conta da crise no setor de veículos
e prestação de serviços de leilão no âmbito do Detran-SP.
 
          Recentemente foram tomadas uma série de medidas por aquela autarquia que colocam em xeque
a sustentabilidade das atividades veiculares, majoritariamente, da abrupta paralisação dos leilões e
pátios, acompanhada da revogação de todas as portarias, sem que, até onde se tem informação, fosse
apresentada as novas normativas substitutivas.
 
          Ou  seja,  o  setor  passa  por  uma  relativa  anomia,  ainda  que  temporária,  e  vivencia  uma
descontinuidade da prestação do serviço público.
 
          Evidente que maus prestadores de serviço devem ser alijados do sistema, contudo, não podemos
perder de perspectiva quem contribui e retira o seu sustento dessas atividades de pátios e leilões.
 
          Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este parlamentar, requeiro, nos
termos legais e regimentais, informações oficiais dessa Secretaria de Gestão e Governo Digital, de forma
a prestarmos contas em conjunto junto aos cidadãos paulistas e israelenses.
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          Sala das Sessões, em.
 
 
 
 

Leonardo Siqueira
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